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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 590/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura Lucindo Tomaz Vasconcelos e ao Secretário de Serviços Públicos Leandro Reis Santos, no sentido de adotar providências para que sejam instaladas lixeiras comunitárias nas escolas municipais e em conjuntos habitacionais do munícipio. 
JUSTIFICATIVA
A presente indicação propõe uma repartição para lixo reciclável e lixo orgânico, além de várias placas informativas, mostrando a importância de as pessoas manterem o local limpo e organizado, pois será de uso público, especialmente localizadas em escolas municipais e conjuntos habitacionais-por exemplo, cachoeirinha, mandacaru, Mirassol, curral novo, entre outros-. Como benefícios da coleta seletiva e descarte correto dos resíduos podemos destacar a diminuição da poluição, economia no consumo de energia e água, diminuição dos gastos com a limpeza urbana e a geração de emprego e renda pela comercialização dos recicláveis. Pois, quando ocorre a união de forças e ações, o resultado sempre é positivo para a população.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2024
João Paulo Fernandes- JP
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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